
PORTÀRIÀ N" O9L5/2O24.

concede retorÍlo pala o trabalho a servidora BuniciPal e
dá outras providôncias

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artlgo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N"' 1129 de 26 de dezembro de
1994 e demais alteraÇÕesi e Considerando a ComunicaÇão de Resuftado da

ÀvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho. a servidora
municipat ELENIR EATI}ÍA ROr,íÀN GÀBRIEL, ocupante do cargo de provimento efetivo
de cozINHEIRÀ. com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. portadora
da matrícu1a 6441 , na Secretaria Munj,cipa.I de EducaÇão e Cultura, a partir
de 12 de setemt,ro de 2A24, a qual encontrava-se afastada para tratamento de
saúde junto ao INSS (Instituto Nacionaf do Seguro social) .
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